
GOVERNO MUNICIPAL DE 

CROATA 
Construindo  um Novo Croat?'  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PRE  '.NIRt 1 0 

Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do Órgão Gerenciador desta licitação, 
realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 
FORMA: 

ELETRÔNICO 
NÚMERO DO PROCESSO: 

2024.08.01.01/PE/PMC 
ÕRGÃO GERENCIADOR- 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
VALOR ESTIMADO.  

R$ 189.676,54 (Cento e oitenta e nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos) 

e quatro 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO:  REF FRÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF Inicio de Recebimento das Propostas: 
23/08/2024 AS 08HOOM 
Fim de Recebimento das Propostas: 
05/09/2024 AS 08HOOM  
Abertura da Licitação: 
05/09/2024 AS 08H30M 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnc.org.br/ 

ESPÉCIE: 

X COMUM SRP COMUM DE ENGENHARIA 
, 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO X ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

UNITÁRIO X TOTAL GLOBAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPP/EQUI PARADAS- 

X SIM , NA.0 

( ON1)10I.:s 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com reposição de peças de 
aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para atender as necessidades 
das unidades administrativas do Município de Croati/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação  sera  dividida em GRUPOS, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.bri„ por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira ICP - Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu  name,  
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas. empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.0s itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar  if  123/06, estão dispostos em planilha do termo 
de referência, anexo a este edital.  A obtenção do beneficio fica limitada As microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006. 

2.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no  minim:), corn  o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
1) Designação do representante legal do consórcio, 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c-, supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores  dc  cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que  sera  sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos t  

vow 
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entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que  the  foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

2.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10.ndo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 
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3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.2.3.nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a49, observado o disposto nos .$§ 1° ao 3° do  art.  40, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 

a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias ateis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.14.3.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária; 
b) TÍTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Devera ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descriçâo do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde A média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o  pro 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/Unido e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação b. proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  

• 

• 
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5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encenar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e  
fechado",  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e  
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os dos propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
Aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as  tits  melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 



C ROAM  
Construindo  um Novo Croat") 

GOVERNO  MUNICIPAL OE 

• 

• 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor prego ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22.Só  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo A classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

End:  Rua Manoel Braga, N°573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: (8813659-1164 I  brat.):  pmcroata@gmalLcom 
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5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razZo de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:  https://certidoes-
aptapps.tcu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

63.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.nao obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após diligência 
do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar A Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto  it  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.2.2.Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREUME n.° 77, de 18 de  maw()  de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, alem do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764. de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigincias quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

, 
End: Rua  Manoel  Braga, 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Lontatos: (8,8)3659-1164 hmatl: prncroata(fpgmaii.c.orn 
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7.4.1.Certiclão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.4.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

7.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresdrias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se As normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas A menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis. registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.33.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

7.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo Órgão fiscalizador. 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Registo ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou  
CFI')  abrangente ao objeto licitado, em plena validade. 
73.2. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como 
contratada. 

7.5.2.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.5.2.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se A execução de serviços no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente. 

7.5.2.1.2.Deverd haver comprovação da execução de serviço indicando no(s) atestado(s). 
relativos ao objeto proposto.  

End:  Rua  Manoel  Braga, NJ° 573 Caroba, CEP: 62390-00 
Contatos: (88)3659-11641Lmall: prncroatarOgmail.co  

www.croata.ce.gov.br  
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7.5.2.13.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.5.2.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

7.5.2.1.5.A licitante disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7.5.2.1.6.Comprovação da licitante possuir como  responsive]  técnico em seu quadro 
permanente, ou prestador de serviços, na data prevista para apresentação dos documentos, profissional de 
nível superior na  Area  de Engenharia Mecânica, reconhecidos pelo CREA; 

7.5.2.1.7.Entende-se, para fms deste Edital, como pertencente ao quadro técnico da licitante, 
por meio dos seguintes documentos: 

a) Carteira de trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha ou Livro de Registro de 
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional ou Guia de 
Recolhimento do (FGTS) onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(is); 
b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
aprovação deverá ser feita através do Contrato Social; ou 
c) Contrato de Prestação de Serviços. 

7.5.3.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.5.3.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.3.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

7.5.3.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

7.5.3.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
7.5.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
7.5.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.3.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscal izador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 
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7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de 

licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias Ateis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 
eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se  (lard  por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.13.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

GOVERNO  MUNICIPAL OE  
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10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias ateis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 
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11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  fail  subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

123.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.I.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 
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ITEM  CAT  SERV ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
TIPO DE COTA 

GRUPO 01 - SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO  SPLIT  (UNIDADE 

CONDENSADORA E EVAPORADORA), COM CAPACIDADE DE 9.000 BTUS - R$ 
01 2020 

COM FORNECIMENTO DE DUTOS DE COBRE ATE 2M, MÃO FRANCESA DE AÇO 5.772,00 
SERV 12 R$481,00 

E ESTOJO, BUCHAS PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E TODO 0 MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO  SPLIT  (UNIDADE 

CONDENSADORA E EVAPORADORA), COM CAPACIDADE DE 12.000 BTUS - R$ 
02 2020 

COM FORNECIMENTO DE DUTOS DE COBRE ATE 2M,  MAO  FRANCESA DE AÇO 
SERV 35 R$ 551,00 

19.285,00 

E ESTOJO, BUCHAS PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E TODO 0 MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO  SPLIT  (UNIDADE 

CONDENSADORA E EVAPORADORA), COM CAPACIDADE DE 18.000 BTUS- R$ 
03 2020 

COM FORNECIMENTO DE DUTOS DE COBRE ATE 2M,  MAO  FRANCESA DE AÇO 35.481,87 
SERV 61 R$581,67 

E ESTOJO, BUCHAS PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E TODO 0 MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOR; TIPO  SPLIT;  POTÊNCIA 

DE 22.000 BTUS- COM FORNECIMENTO DE DUTOS DE COBRE ATE 2M,  MAO  
04 2020 

FRANCESA DE AÇO E ESTOJO, BUCHAS PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E TODO 0 
SERV 01 R$ 637,67 R$ 637,67 

MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOR; TIPO  SPLIT;  POTÊNCIA 

DE 30.000 BTUS- COM FORNECIMENTO DE DUTOS DE COBRE ATE 2M,  MAO  R$ 
05 2020 

FRANCESA DE AÇO E ESTOJO, BUCHAS PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E TODO 0 
SERV 05 R$ 768,00 

3.840,00 

MAIS NECESSÁRIO. AMPLA 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR- PARTICIPAÇÃO 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 7.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  R$ 
06 2771 

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 
SERV 12 R$ 186,41 

2.236,92 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR- 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 7.500 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  R$ 
07 2771 

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 
SERV 22 R$ 240,00 

5.280,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 9.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  R$ 
08 2771 

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 
SERV 85 R$ 220,00 

18.700,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR R$ 
09 2771 SERV 82 R$268,17 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 21.989,94 

• 

; 

• 

TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Serviço 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de instalação, 

manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com reposição de peças de aparelhos de 
ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para atender as necessidades das 
unidades administrativas do Município de CroatS/CE, nos termos da tabela em anexo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 50,00 para grupos acima de 50 mil até 100 mil. 

b) R$ 100,00 para grupos acima de 100 mil. 

      

't%.v 
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INVERTER, 12.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E 1410. 

10 2771 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR- 

CONDIC1ONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 18.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 

FORNECIMENTO DE PECAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E 1410. 

SERV 39 R$ 313,33 
R$ 

12.219,87 

11 2771 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR- 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 22.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 

FORNECIMENTO DE PECAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E L410. 

SERV 04 R$313,33 
R$ 

1.253,32 

12 2771 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR- 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 24.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 

FORNECIMENTO DE PECAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME 0 CASO,  GAS  TIPO R22 E L410. 

SERV 03 R$ 328,33 R$ 984,99 

13 2771 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR- 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 30.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 1.64055 

FORNECIMENTO DE PECAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME OCASO,  GAS  TIPO R22 E 1410. 

SERV 05 R$328,11 
R$ 

14 2771 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR- 

CONDICIONADO, TIPO  SPLIT HI-WALL,  CONVENCIONAL OU 

INVERTER, 38.000 BTUS - CORRETIVA INCLUINDO RECARGA DE  GAS  

(COMPLEMENTO) ATE 50% DO VOLUME DO RECIPIENTE COM 

FORNECIMENTO DE PECAS, E TROCA DE CAPACITORES DO COMPRESSOR E 

VENTILADOR CONFORME OCASO,  GAS  TIPO R22 E 1410. 

SERV 02 R$465,99 R$931,98 

VALOR TOTAL DO GRUPO- 01 
R$ 

130.254,11 

GRUPO 02 - SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 

01 3506 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EM BEBEDOURO INDUSTRIAL: TIPO COLUNA , 

VOLTAGEM 220V, CAPACIDADES VARIADAS. 4.070,04 
SERV 12 R$339,17 

R$ 

PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA 

02 3506 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BEBEDOURO 

INDUSTRIAL: TIPO COLUNA, VOLTAGEM 220V, CAPACIDADES VARIADAS. 5.890,32 
SERV 18 R$327,24 

R$ 

03 3506 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM GELÁGUA: 

BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO COLUNA OU MESA, VOLTAGEM 220V, PARA 

GARRAFÃO DE 20 LITROS. 

SERV 53 R$ 268,33 
R$ 

14.221,49 

ott 3506 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM  FREEZER:  TIPO 

HORIZONTAL OU VERTICAL, VOLTAGEM 220V, CAPACIDADES VARIADAS. 18.189,00 
SERV 43 R$423,00 

R$ 

05 3506 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

GELADEIRA/REFRIGERADOR: TIPO HORIZONTAL, VOLTAGEM 220V, 

CAPACIDADES VARIADAS. 

SERV 42 R$ 405,99 
R$ 

17.051,58 

VALOR TOTAL DO GRUPO -02 
a$ 

59.422,43 

1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

End: Rua tvlannel Braga. NI(' 573 Caroba, CEP: 62390-000 
(..ontatos: ti8)3659-1 1641 Email: prncloatapgmaiLcom 

www.croata.ce.gov.br  ()Govern° Municipal de  Croata  @J  governo  de  croata  

or,  Zit 
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2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. 

Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento desta 

administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  14.133/21, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente 

encontradas no mercado. 

• 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

4.2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

4.2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

4.2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

4.2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

4.2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

4.2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

4.2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

4.2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

.p&'s•N 
4ritYr 

• 
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4.7. Garantia da contratação: 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

tnd: Rua tvlanoel Braga, Nir-' 573 Caroba, (EP: 62390-000 
Lontatos: (66)3659-1164 procroata.grnall.com  
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4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. Capacidade técnica para lidar com diferentes tipos de equipamentos de 

refrigeração e ar-condicionado. 

4.3.2. Disponibilidade de equipe técnica qualificada para realizar os serviços de forma 

eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. 

4.3.3. Equipamentos e ferramentas adequadas para a execução das atividades de 

limpeza, manutenção, instalação e recarga de gás. 

4.3.4. Conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes relacionadas 

limpeza, manutenção, instalação e uso de gases em equipamentos de refrigeração e ar-
condicionado. 

4.3.5. Detalhamento dos serviços a serem prestados, incluindo periodicidade da 

limpeza, tipos de manutenção oferecidos, procedimentos de instalação e recarga de gás. 

4.3.6. Apresentação de garantias para os serviços realizados, como garantia de 

qualidade do trabalho executado e prazos para correção de eventuais problemas 

4.3.7. Comprometimento com práticas sustentáveis, como o uso de produtos ecológicos 

na limpeza e descarte adequado de resíduos. 

4.3.8. Adotar medidas de segurança protegendo aos profissionais, evitando acidentes 
durante a execução do serviço. 

4.3.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 

4.3.10. A CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos referentes ao deslocamento 

dos profissionais para a execução do objeto. 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
4.4.1 Os requisitos solicitados são indispensáveis, pois deve-se garantir a execução de 

um serviço de boa qualidade e que não causem prejuízos aos funcionários, usuários dos 
serviços públicos, e nem a administração Pública. 

4.4.2. Adotar medidas eficiente, assim garantindo a instalação e manutenção de forma 

adequado para o bom funcionamento dos equipamentos 

4.5. Sustentabilidade: 

4.5.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• 

• 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com inicio na data do 

contrato. 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados nos endereços estabelecidos em ordem se serviços, 

tendo em vista a necessidade das unidades administrativas. 

5.3. Rotinas de Execução: 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 

5.3.1.1. Em face de sua natureza, a execução dos serviços se dará nas dependências 
da CONTRATANTE. 

5.3.1.2. A contratação deverá executar o serviço, quando da solicitação da 

contratante, conforme seja demandado, na ordem de serviços; 

5.3.1.3. A contratada compreenderá fornecimento de mão de obra especializada, 

materiais, pegas, componentes e equipamentos necessários e adequados â execução 

dos serviços, conforme a especificado do item mencionado neste termo de referência. 

5.3.2.0s serviços deverão ser prestados em ambientes físicos determinados pela 

Secretarias municipais de Croatá ou em local, no interesse da administração e ainda 
mediante visitas técnicas. 

5.3.3.0s serviços devem ser executados de forma que não interfiram no bom 

andamento das rotinas de funcionamento da CONTRATANTE, cujo horário a ser 

estabelecido deverá atender ao interesse e conveniência da CONTRATANTE; 

5.3.4. Fornecer estrutura técnica a execução dos serviços; 

5.3.5.A contratada deverá executar os serviços em no máximo 48 (quarenta e oito) 

horas após o recebimento da ordem de serviço, sendo observadas as determinações e 

orientações constantes dela, a contratada executará o serviço no local indicado, 
dentro do prazo e horários previstos; 

5.3.6. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do poder público e 

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, 
de seus funcionários, prepostos ou contratados; 

5.3.7.Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 

dos serviços, bens e serviços, bem como de cada material, matéria-prima ou 
componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 

5.3.8. Realizar o fornecimento e os serviços com integral observância das disposições 

do contrato, obedecendo rigorosamente aos prazos contratuais e especificações 
técnicas, previstas na legislação em vigor e às instruções e medidas de segurança 

interna que forem determinadas, por escrito, pela CONTRATANTE ou pelos 

beneficiários do contrato, e conforme legislação aplicável em vigor; 

OF, 

End:  Rua Manoel Rraga, N 573 Caroba, CP: 62390..000 
contatos: (88).3b59-1 it4 prncroatisgmatl.com  
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5.3.9. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho 

de suas funções, podendo a CONTRATANTE, solicitar a substituição daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente; 

5.3.10. Cooperar, tanto durante as fases de projeto e execução, como de 

instalação e montagem, com todas as pessoas ou organizações envolvidas a fim de que 

o trabalho seja concluído no prazo contratual com êxito; 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1. A demanda do órgão não detém de especificidades para o dimensionamento da 
proposta de preços. 

S.S. Materiais a serem disponibilizados 

5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades 
necessárias à execução do serviço. 

5.6. Garantia do serviço 

5.6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados p92a 
a Administração. 

VI*  
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6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a sere 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. 

7.1.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 
7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

7.1.1.1.2.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a contar da data de 
recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo Os 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
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7.1.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

• 

• 



7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 189.676,54 (Cento e oitenta e nove mil, 

seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos unitários 

apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de rec sos 

Zir • específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 
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7.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 contratado  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  art.  28, 

inciso I da Lei n.2 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço 

por Grupo de itens. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente a essa contratação. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. 0 regime de execução do contrato  sera  o de empreitada por preço unitário. 

• 

• 



10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

termo circunstanciado.  
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

ORIGEM DE 

RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

MANUT. DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.0002.2.003 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 122 0006 2.039 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

MANUTENÇÕES DA AÇÕES DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 

30% 

3.3.90.39.00 1.542.0000.00 12 365 0015 2.047 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 

30% 

12 361 0006 2.044 3.3.90.39.00 1.541.0000.00 

MANUTENÇÃO DAS  /NOES  DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS- DA 

12 361 0006 2.044 3.3.90.39.00 1.541.0000.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

E SOCIAL 

08 122 0004 2.025 1.500.0000.00 3.3.90.39.00 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO 

DO SUAS-IGD SUAS 
08 244 0004 2.089 3.3.90.39.00 

1.500.0000.00 

1.660.0000.00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA-PBF 

08 244 0042 2.029 
3.3.90.39.00 

1.500.0000.00 

1.660.0000.00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE ViNCULO- 

SCFV 

08 244 0059 2.032 3.3.90.39.00 
1.500.0000.00 

1.660.0000.00 

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

INTEGRAL A FAMÍLIA- PAIF 

08 244 0059 2.031 
3.3.90.39.00 

1.660.0000.00 

1.661.0000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

MANUT. DAS ATIVS.  SEC.  DE 

INFRAESTRUTURA 
04.122.0002.2.058 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO  ECONOMIC°  

20.606.0068.2.076 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
20.606.0068.2.084 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE CULTURA E 

TURISMO 

13.122.0061.2.073 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

DE ESPORTE 
27.812.0019.2.085 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

MANUT. DAS ATIVS.  SEC.  DE MEIO 

AMBIENTE 
18.541.0562.2.068 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

• 

• 
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11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 28 de junho de 2024. 

12. RESPONSÁVEIS: 

CJAWuo,  ivnaZrvek do, 64-&-u., 44:tiAkAs 
Maria Janaina da Silva Paula • Membro Equipe de Planejamento 

•  Let -422 dbi,  a-IAA-at  
ia Janiele Custódio e t.o Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de CroatA/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de pregos referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.08.01.01/PE/PMC. que 
versa sobre a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, recarga de pis, com reposição de peças de aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para atender as necessidades das unidades 
administrativas do Município de CroatA/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão as cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
1 
-) 
; 

••• 
PREÇO GLOBAL (R$): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos c indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

Eld pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  
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CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO N° -_/ , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

, COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de , representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade 
competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) 
do CPF n° 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), 
situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, recarga de Os, com reposição de peças de 
aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para atender as necessidades 
da Secretaria de do Município de Croati/CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.08.01.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no 

uso das atividades precipuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  

• 

• 
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado  in  formando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos no renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.1.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega. observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( )  
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  CAT  SERV UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
COTA 

1 
2 
3 
•-• 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.4. 0 pagamento  sera  realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do atesto 
na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques 
e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

End: Rua Manoel Braga, N" 573 Carob, CEP: 62390-000 
(...ontatos: 88)3659-11641 pincroatamall.com  
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5.2.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a contar da data de recebimento 
desta, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
5.2.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão, 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados  sac)  fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

End:  Rua Manoel Braga, NP 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: Q38)3659-11154 I pmcroata@gmail.com  

vtrww.croata.ce.govbr (1 Governo Municipal de Croata (ligoverno de CTOilla 



CROATA 
Construindo um Novo  Croak?  

464 rin 4.*  _- 

GOVERN° MUNICIPAL DE  

• 

• 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, hem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

8.1.2. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado 

Administração cm terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato. nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

_  
End:  Rua Manoel Braga, N' 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: (88)3659-11641 Ernall: pmcroatafci9mail.com  
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8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitacla pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

execução; 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

9. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em raAo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  60  da LGPD. 

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LG1'D. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD.  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inianeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

End:  Rua Manoel Braga, N" 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos:  (88)3659-1164 Lmal: pmcroata@gmaii.com  

www.croata.ce.gov.br  0  Govern°  Municipal de Croata ip,qoverno de croata• 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, 1, j, k e I do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
ORIGEM DE 
RECURSO 

- _ - - - 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n°14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial  

End: Rua tvianoel Braga, No 57 Caroba, CEP: 62390-000 
(ontatos: (88)3659-1164 ; prncroatagmaii.coni: 
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na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

Croati/CE, de de 2024. 

(ssinantra  tit)  representante  /ego/  da  contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

fAS'S  lilt/Tura dor s2 Tqweseruantepq ic,:g_4(,,A) do c'iiipi('sa coittratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF:  

• 

• 

End:  Rua Manoel Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: W8)3659-11641Email: pmcroataffi)gina/I.corn 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de instalação, manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com reposição de peças de 

aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para atender as necessidades 
das unidades administrativas do Município de Croatá/Ce. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá-CE, através da: 

- Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, em atendimento ao programa MANUT. DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, tendo como 

responsável a Secretária Sra. Jakeline Freitas Felinto; 

- Secretaria de Educação em atendimento aos programas: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, MANUTENÇÕES DA AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 30%, 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 30%, MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, tendo como responsável a Secretária Sra. Nalva Marques 

Araújo Alves; 

- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, em atendimento aos programas: MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL APRIMORAMENTO DA 

GESTÃO DO SUAS-IGD SUAS; MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-PBF; MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO-SCFV; MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA- PAIF, tendo como responsável a Secretária Sra. 

Mariane Magalhães Felinto; 

- Secretaria de Infraestrutura, em atendimento ao programa MANUT. DAS ATIVS.  SEC.  DE 
INFRAESTRUTURA, tendo como responsável o Secretário Sr. Evaldo Gomes Facundo; 
- Secretaria de Meio Ambiente, em atendimento ao programa MANUT. DAS ATIVS.  SEC.  DE MEIO 
AMBIENTE, tendo como responsável o Secretário Sr. Francisco Rogéssio Alves Ribeiro; 

- Secretaria de Cultura e Turismo, em atendimento ao MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE CULTURA E TURISMO, tendo como responsável a Secretária Sra. Eliana Bezerra Feitosa Araújo; 

- Secretaria de Municipal de Esporte, em atendimento ao programa MANUTENÇÃO DA  SEC  ETARIA DE 

ESPORTE, tendo como responsável o Secretário Sr. Mauriene Francisco Otaviano;  

End:  Rua Mano6 Braga, No 573  Carob&  CEP: 62390-000 
tontatos: f,88)3659-1164  Email:  pmcroatai,pgmaii,com 
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- Secretaria de Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, em atendimento ao programa 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

tendo como responsável o Secretário Sr.  Jonas Luciano  de Macedo; 
- Secretaria de Municipal de Segurança, em atendimento ao programa MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA, tendo como responsável o Secretário Sr. José Eucir de Castro Moura. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos são extremamente necessários, 

pois visam a preservação patrimonial e a garantia da continuidade do funcionamento dos mesmos, 

aumentando o tempo de uso e a eficiência. Isso proporciona aos usuários das unidades prediais o 

devido conforto e aspectos relacionados à saúde, como a qualidade do ar, da água e a boa conservação 
dos alimentos. 

Outro ponto relevante é o consumo de energia elétrica, visto que equipamentos funcionando 

corretamente, de acordo com os parâmetros estabelecidos em projetos, garantem uma maior eficiência 

no uso da eletricidade. Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades, uma 
vez que proporcionam bem-estar, saúde e conforto aos servidores e usuários dos estabelecimentos 
públicos. 

Desta forma, é muito importante a conservação dos equipamentos de condicionamento e distribuição 
do ar, assim como dos de resfriamento e conservação de água e alimentos, como geladeiras,  freezers,  
bebedouros e geláguas. 0 mau funcionamento desses equipamentos pode acarretar sérios problemas 
de saúde e prejuízos. A garantia de boa funcionalidade dos equipamentos está condicionada à 

manutenção preventiva, como a realização de limpezas periódicas para a remoção de sujeiras, visando 

proporcionar ambientes adequados e limpos aos usuários. Ações antecipadas evitam danos futuros 
maiores. 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos condicionadores de ar e demais 

equipamentos de refrigeração (geladeiras, bebedouros, entre outros) visa assegurar a qualidade do ar e 

a utilização plena desses equipamentos. A manutenção preventiva deve ser planejada e realizada por 

mão de obra qualificada. Justifica-se a contratação de uma empresa especializada, considerando que a 

Prefeitura de Croatá não dispõe de servidores no quadro técnico para realizar a instalação e 
manutenção dos referidos equipamentos, bem como ferramentas, equipamentos, insumos e materiais 
necessários para a execução adequada dos trabalhos em referência. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 

0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço comum, de natureza 
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado. 

• 

Duração do Contrato: 

 

 

_ 
End: Rua  Mano'..  l Braga, No 513 Carnb. CEO: 62390-000 
C. ontatos: (88)3659-1164 I linal pmc roata4grnall.com  
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O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no uso das 

atividades precipuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Requisitos Necessários: 

São requisitos para o atendimento da demanda: 

- Capacidade técnica para lidar com diferentes tipos de equipamentos de refrigeração e 

ar-condicionado. 
- Disponibilidade de equipe técnica qualificada para realizar os serviços de forma eficiente e dentro 
dos prazos estabelecidos. 

- Equipamentos e ferramentas adequadas para a execução das atividades de limpeza, manutenção, 
instalação e recarga de gás. 

- Conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes relacionadas à limpeza, 

manutenção, instalação e uso de gases em equipamentos de refrigeração e ar-condicionado. 
- Detalhamento dos serviços a serem prestados, incluindo periodicidade da limpeza, tipos de 
manutenção oferecidos, procedimentos de instalação e recarga de gás. 

Atv  
End: Rua  Manoel  Braga, 1st,  573 Caro-b'  ¡I. CEP; 6239010  
Contatos:  (88)3659-1164  I pmcroata4gmail.co  
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Sustentabilidade: 

0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 
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- Apresentação de garantias para os serviços realizados, como garantia de qualidade do trabalho 

executado e prazos para correção de eventuais problemas 

- Comprometimento com práticas sustentáveis, como o uso de produtos ecológicos na limpeza e 

descarte adequado de resíduos. 

- Adotar medidas de segurança protegendo aos profissionais, evitando acidentes durante a execução 

do serviço. 

- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos serviços. 

- A CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos referentes ao deslocamento dos profissionais • para a execução do objeto. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 
- Os requisitos solicitados são indispensáveis, pois deve-se garantir a execução de um serviço de boa 
qualidade e que não causem prejuízos aos funcionários, usuários dos serviços públicos, e nem a 

administração Pública. 
- Adotar medidas eficiente, assim garantindo seu funcionamento adequado dos equipamentos. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis no 
mercado, que seriam: 

Solução A: serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com 

reposição de pegas de aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral, por 

processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico; 

Solução B: serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com 

reposição de peças de aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral, por 
processo de Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica; 

Solução C: execução do serviço pela própria Unidade Administrativa. 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração contratará serviços que atenderá pe,ritamente  as 
atividades precipuas da administração com dispêndios mais econômicos. 

ogN 
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Construindo  um Novo Crowe, 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "h" uma vez que não se trata de bens especiais e 
tampouco a alternativa "c" em razão de inexistência nos quadros de pessoal e ferramental especifico 
para executar os serviços objeto do presente estudo. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, sendo a mais 
adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação a quantidade de prestadores de serviço aptos a 
participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com reposição de peças de aparelhos de 
ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral, por meio de Pregão Eletrônico, para atender 
as necessidades das unidades administrativas do município de Croata/CE, por 1 (um) ano, para que a 
contratação produza resultados pretendidos pela Administração. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de exercícios anteriores 
que supriram perfeitamente a necessidade para todo o exercício. Diante disso, a contratação pretendida 
assegurara o desenvolvimento das atividades precipuas da administração. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do prego de referência a Média de Preços, e como parâmetro de 
pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração pública, conforme as memórias de 
cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, conforme as considerações do método estatístico aplicado. 
Consolidação do Orçamento Estimado  
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GRUPO 01 SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO 

01 2020  

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT (UNIDADE 
CONDENSADORA E 

SERV 02 01 - - 05 02 02 - 12 
R$ 

481,00 
R$ 5.772,00 

/.7//  

AMPLA 
PARTICIPAC 

Ao 
.4--.......  

       

  

End: Rua  Manoel  Braga, N 573 Caroba:  CEP: 62390- 
Lontatos: 88)3659-1164 prncroatati4;gmail. 
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EVAPORADORA), COM 
CAPACIDADE DE 9.000 BTUS 
- COM FORNECIMENTO DE 

DUTOS DE COBRE ATÉ 2M,  

MAO  FRANCESA DE AÇO E 

ESTOJO, BUCHAS 

PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E 

TODO 0 MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, TIPO  

SPLIT (UNIDADE 
CONDENSADORA E 
EVAPORADORA), COM 
CAPACIDADE DE 12.000 R$ 

02 2020 
BTUS - COM FORNECIMENTO 

SERV 02 15 05 01 01 0 03 08 35 
551,00 

R$ 19.285,00 

DE DUTOS DE COBRE ATE 2M,  

MAO  FRANCESA DE AÇO E 

• 

ESTOJO, BUCHAS 

PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E 

TODO O MAIS NECESSÁRIO. , 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, TIPO  
SPLIT (UNIDADE 
CONDENSADORA E 
EVAPORADORA), COM 
CAPACIDADE DE 18.000 R$ 

03 2020 
BTUS - COM FORNECIMENTO 

SERV - 50 05 ------02 - 02 02 61 
581,67 

R$ 35.481,87 

DE DUTOS DE COBRE ATÉ 2M,  
MAO  FRANCESA DE  ACC)  E 

ESTOJO, BUCHAS 

PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E 
TODO 0 MAIS NECESSÁRIO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
AR CONDICIONADOR;  TWO 
SPLIT;  POTÊNCIA DE 22.000 
BTUS- COM FORNECIMENTO 

04 2020 DE DUTOS DE COBRE ATE 2M, 

MAO  FRANCESA DE AÇO E 
SERV ---------------01 01 

R$ 

637,67 
R$ 637,67  

ESTOJO, BUCHAS 

PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E 

TODO 0 MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

AR CONDICIONADOR; TIPO  
SPLIT;  POTÊNCIA DE 30.000 
BTUS- COM FORNECIMENTO 

_ _ ill  2020 DE DUTOS DE COBRE ATÉ 2M, 
MAO  FRANCESA DE AÇO E 

ESTOJO, BUCHAS 

SERV - cm - - - - 01 05 
R$ 

768,00  
R$ 3.840,00  

PARAFUSOS, FITA DE  PVC  E 

TODO 0 MAIS NECESSÁRIO. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR-CONDICIONADO,  TWO 
SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 7.000 BTUS - 

CORRETIVA INCLUINDO 

06 2771 
RECARGA DE GÁS 

SERV 03 03 03 03 - - 12 
R$ 

R$ 2.236,92 
(COMPLEMENTO) ATE 50% 186,41 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 
COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 

CONFORME 0 CASO, GÁS 

TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR-CONDICIONADO, TIPO  
SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU R$ 

07 2771 
INVERTER, 7.500 BTUS - 

SERV - 07 03 03 03 - 03 - 03 - 22 
240,00 

R$ 5.280,00 

CORRETIVA INCLUINDO 
RECARGA DE GÁS 

(COMPLEMENTO) ATÉ 50% 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 

     

End: Rua Manoel Bra9a, No 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: ;$813659-1164 prncroata@vgrnail.com  
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COM FORNECIMENTO DE 
PECAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS 
TWO  R22 E 1410. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORREIIVA 
EM AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 9.000 BTUS - 
CORRETIVA INCLUINDO 
RECARGA DE GAS  R$ 

08 2771 
(COMPLEMENTO) ATE 50% 

SERV 02 30 10 03 05 02 03 - 10 10 02 08 85 
220,00  

R$ 18.700,00 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 
COM FORNECIMENTO DE 

• 

 PECAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS  
TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 12.000 BTUS - 
CORRETIVA INCLUINDO 
RECARGA DE GAS  R$ 

09 2771 
(COMPLEO) 50% MENT ATE 

SERV 05 30 20 03 03 03 03 - 03 - 02 10 82 
268,17  

R$ 21.989,94 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 

COM FORNECIMENTO DE 
PECAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS  
TIPO R22 E 1410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 18.000 BTUS - 
CORRETIVA INCLUINDO 

il  
RECARGA DE GAS  R$ 

2771 
(COMPLEMENTO) ATE 50% 
DO VOLUME DO RECIPIENTE 

SERV 02 30 03 - - 02 02 39 
313,33 

R$ 12.219,87 

COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS  

TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 22.000 BTUS - 
CORRETIVA INCLUINDO 

11 2771 
RECARGA DE GAS  
(COMPLEMENTO) ATE 50% 

SERV - 03 -01 04 
R$ 

313,33 
R$ 1.253,32 

 
DO VOLUME DO RECIPIENTE 
COM FORNECIMENTO DE 
PECAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS  
TIPO R22 E L410, 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 

12 2771 
EM AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT 111-WALL,  
CONVENCIONAL OU 

SERV - 03 - 
- 

- - - - - 03 
R$ 

328,33  
R$ 984,99 

INVERTER, 24.000 BTUS - (7_ .  ;  -----1  
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0  

CORRETIVA INCLUINDO 
RECARGA DE GAS  
(COMPLEMENTO) ATE 50% 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 
COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, E TROCA DE 

CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS  
TIPO R22 E L410. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPUT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 30.000 EiTUS - 
CORRETIVA INCLUINDO  
RECARGA DE GÁS R$ 

el  2771 
(COMPLEMENTO) ATE 50% 

SERV - 03 - - - - 02 05 
328,11 

R$ 1.640,55 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 
COM FORNECIMENTO DE 
PECAS, E TROCA DE 

CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 

CONFORME O CASO,  GAS  
TIPO R22 E L410, 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT HI-WALL,  
CONVENCIONAL OU 
INVERTER, 38.000 BTUS - 
CORRETIVA INCLUINDO 
RECARGA DE GAS  - R$ 

14 2771 
(COMPLEMENTO) ATE 50% 

SERV 02 _ - 02 
465,99 

R$ 931,98 

DO VOLUME DO RECIPIENTE 
COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, E TROCA DE 
CAPACITORES DO 
COMPRESSOR E VENTILADOR 
CONFORME 0 CASO,  GAS  
TIPO R22 E L410. 

VALOR TOTAL DO GRUPO -01 
R$ 

130.254,11 

GRUPO 02- SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO l 

• 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EM 
BEBEDOURO INDUSTRIAL: 

01 3506 TIPO COLUNA, VOLTAGEM 
220V, CAPACIDADES 

SERV 12 - - 12 
,

R$
17  339 

R$ 4.070,04 

VARIADAS. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 

02 3506 
EM BEBEDOURO 
INDUSTRIAL: TIPO 

SERV 12 06 ---------- -- 18 
R$ 

327,24 
R$ 5.890,32 

COLUNA, VOLTAGEM 220V, 

CAPACIDADES VARIADAS. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM GELAGUA: BEBEDOURO 

03 3506 ELETRICO, TIPO COLUNA OU SERV 03 10 10 - 03 03 03 03 03 02 01 02 03 02 01 04 S3 
R$ 

R$ 14.221,49 
 PARTICIPAC 

MESA, VOLTAGEM 220V, 
268,33 Ao 

PARA GARRAFÃO DE 20 
EXCLUSIVA 

LITROS. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM FREEZER: TIPO R$ 

04 3506 
HORIZONTAL OU VERTICAL, 

SERV - 15 10 - 03 03 03 03 03 03 43 
423,00 

R$ 18.189,00 

VOLTAGEM 220V, 
CAPACIDADES VARIADAS. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM R$ 

05 3506 
GELADEIRA/REFRIGERADOR: 

SERV 01 10 05 - 03 03 03 03 03 01 01 02 02 01 04 42 
405,99 

R$ 17.051,58 

TIPO HORIZONTAL, 
VOLTAGEM 220V, 10 #..../ 7  . 17 -- 

  

,4* 
04k/ tto- End: Rua Manoet Braga, 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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1 I CAPACIDADES VARIADAS. 1 I 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 I 1 1 1 1 1 

VALOR TOTAL DO GRUPO -02 R$ 59.422,43 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DE ITENS. 

0 objeto em análise está visivelmente definido em termos de especificações e quantidades, seguindo os 

padrões usuais de mercado. Trata-se dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, 

recarga de gás, com reposição de peças de aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de 

refrigeração em geral, serviços amplamente utilizados por órgãos públicos e privados em todo o pais 

para atender às suas necessidades e a funcionalidade de seus equipamentos. 

Antes de adentrar a questão, se tem a ciência de que a adjudicação dos objetos deve ser procedida por 

itens/grupos, nos termos do Tribunal de Contas da União, devido ao fato de cada item/grupo 

corresponder a uma licitação autónoma: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não preço global nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações,  

cujo objeto seta divisível desde que não haja prejuízo 

para o conjunto complexo ou perda de economia de 

escala tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo 

de capacidade para execução fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto possam fazê-lo com  

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se se a essa 

divisibilidade."  

A Administração deve, também, promover a divisão em grupos do objeto licitado, quando disso resultar 

aumento da competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. 

Acórdão 607/2008 Plenário (Sumário). 

Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela 

administração sendo que inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por 

grupo, e não por item, desde que os grupos sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que 

guardem relação entre si. conforme Acórdão 5.260/2011-1a Câmara, TCU. 

E.  importante que o ato convocatório informe o modo de apresentação dos preços, ou seja, se os preços 

devem, por exemplo, ser cotados: por item, global, lote ou grupo  etc.,  fixos ou reajustáveis. (Tribunal de 

Contas da União, Licitações e Contratos Orientações e Jurisprudência do TCU. p. 479). 

Dentre outros, HELY LOPES MEIRELLES sustenta que: 

"A divisibilidade do objeto do julgamento é possível 

desde que o pedido do edital conste itens ou subitens 

distintos, admitindo mais de vencedor, e a proposta  

possa ser aceita por partes. Nesse caso, a 

adjudicação, a homologação ou anulação do 

julgamento podem ser parciais, mantendo-se o que 

esta correto e invalidando -se o qu esti 3

,

iZo  

End: Rua  Manoel  Braga, 11.,  573 Caroba, CEP: 62390- 000  
Contatos:  88)3659-1164 Email: pmcroatamaii.com  
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julqamento, (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e 

Contrato administrativo, 12.  Ed.  São Paulo: 

Malheiros, 1999. p. 150)." 

Ou seja, para HELY LOPES MEIRELLES o julgamento por itens é possível. Isso significa que o julgamento 

por lote, que é a opção que resta, também é possível. 
De toda sorte, o legislador não vedou totalmente a possibilidade da deflagração da licitação por grupo, 

bastando a administração se ater a não haver prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, evitando restringir a competitividade, verificada a viabilidade para atender ao 

interesse público. 
Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes especificas, cada qual representando um bem de 

forma autónoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação 

de vários fornecedores. 
Por sua vez, na licitação por grupos há o agrupamento de diversos itens que formarão o grupo. 

Destaca-se, que para a definição do grupo essa Administração agiu com cautela, razoabilidade e 

proporcionalidade para identificar os itens que o integrarão. pois, os itens agrupados guardaram 

compatibilidade entre si, observando-se, as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 

modo a manter a competitividade necessária à disputa e obter o menor preço possível. 
Além do mais, os quantitativos mínimos a serem licitados, por sua vez, resguardam a economia de 

escala, ou seja, foi observado que quanto maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o seu 

custo, até o limite em que a quantidade não importe, pois, o prego manter-se-6 reduzido. Isso retrata a 
possibilidade de um melhor prego de barganha. 

Quanto ao agrupamento em grupos, essa Administração adotou tais procedimentos levando-se em 

conta as características, similaridade, dotando de maior celeridade e eficiência as etapas procedimentais 

relativas à licitação, formalização e gerenciamento dos contratos, com reflexos na economia processual 

e financeira. Visando obter os benefícios da economia de escala, tendo em vista o Principio da 

Economicidade, alem de incentivar a participação de mais interessados na licitação, uma vez que se 

torna mais atrativo financeiramente, fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos 
fornecedores de lançar suas propostas. 

Contudo, o agrupamento de itens de mesmo seguimento em grupos, no caso de serviço de 
manutenção, não restringe a competitividade, uma vez que há no mercado inúmeros interessados que 

podem concorrer em todos os itens dos grupos que a administração cuidou tecnicamente em agrupar, 

visando uma ampla concorrência do mercado. Em modelagens dessa natureza, é preciso demonstrar as 

razões técnicas, logísticas, económicas ou de outra natureza que tornam necessário promover o 

agrupamento como medida tendente a propiciar contratações mais vantajosas, comparativamente 
adjudicação por item. 

A contratação dos serviços em grupo, sem parcelamento do seu objeto é a que melhor atende os 

interesses e necessidades da Administração, tendo em vista que: 
a) 0 parcelamento tornaria a parte do contrato que se refere aos serviços a serem prestados 

insignificantes em termos de valor, podendo ocasionar a sua não contratação, especialmente nos itens 
de valores pequenos, aliado ao problema de várias empresas realizando serviços nos mesmos 

equipamentos, o que poderia trazer problemas na eventual ocorrência de sinistros, relativamente 
responsabilidade de cada uma;  
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b) Não haverá a necessidade de gerir mais de um contrato, havendo economia nos 
procedimentos da fiscalização de contratos, pois os controles serão exercidos somente sobre uma 

empresa; 

c) Economia de recursos humanos, visto que a equipe de fiscalização, concentrará suas ações em 

um único procedimento de contratação. Não haverá qualquer prejuízo para os licitantes, pois o volume 

de negócios será atraente para que muitas empresas do mercado possam participar da licitação; 
Portanto, o parcelamento não é viável economicamente e traz prejuízo para o conjunto da solução, 

especialmente naqueles itens de pequeno valor, trazendo assim perda com o parcelamento, pois o valor 

da parcela referente a cada prestação de serviços seria muito pequeno e pouco atraente para o 
mercado, podendo inclusive atrapalhar a competitividade, visto que o mercado tende a se afastar de 

contratações de valores muito baixos, como seria o caso de uma eventual licitação dividida em diversos 
itens. 

Diante da problemática demonstrada, a licitação de serviços de instalação e manutenção, agrupada em 

grupos de itens é a técnica economicamente mais viável aos anseios dessa Administração, pois além de 

não restringir a competitividade pelo cuidado na composição de grupos em seguimentos que 

possibilitam a participação de um universo de interessados, obedecendo aos princípios norteadores da 
isonomia e competitividade. Por fim, foi demonstrada a perfeita viabilidade técnica, económica e 

jurídica da Administração lançar mão da possibilidade da licitação por grupo, primando inteiramente 
pelo interesse coletivo 

10. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

0 parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatório se houver vantagem 
para a Administração. Os itens objeto desta licitação foram agrupados de forma a gerar economia 
Administração, agindo assim de forma mais rápida e eficiente para administração. Para formação dos 

grupos a Administração agiu com cautela, razoabilidade e proporcionalidade, classificando os itens de 

mesmo seguimento mercadológico, guardando compatibilidade entre si e as regras de mercado, de 
modo a manter a competitividade necessária à disputa, além de não ocasionar restrições na 
concorrência, obedecendo ao disposto no §39, do  art.  40, da Lei Federal ng 14.133/21. Dessa forma, 

concluímos ser viável e producente para a Administração Pública o NÃO parcelamento do objeto. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 
contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. Assim, resta 

demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento desta administração. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 1,4 
, • .• • • •. • - • . • . • 
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A contratação do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas motivações 

demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados: 

- Garantir que os aparelhos de refrigeração e ar-condicionado nas unidades administrativas estejam 

sempre em pleno funcionamento, proporcionando conforto térmico aos usuários e preservando a 

durabilidade dos equipamentos. 

- Diminuir as ocorrências de falhas técnicas dos equipamentos, mantendo a ininterrupgão dos trabalhos 

desenvolvidos. 

- Prolongar a vida útil dos equipamentos de refrigeração e ar-condicionado devido à realização de 
manutenções adequadas e recargas de gás conforme as especificações dos fabricantes. 

- Contribuir para um ambiente de trabalho mais confortável, seguro e produtivo nas unidades 

administrativas, favorecendo o bem-estar dos usuários, funcionários e o desempenho das atividades 
cotidianas. 
- Possibilitar a redução do consumo de energia elétrica, uma vez que equipamentos bem mantidos e 
com cargas adequadas de gás tendem a operar de forma mais eficiente e econômica. 

- Cumprimento das normas técnicas e regulamentações vigentes relacionadas â segurança e ao uso de 

substâncias refrigerantes, garantindo a conformidade legal das instalações. 
- Disponibilidade da contratada para atendimento emergencial em caso de falhas criticas nos 
equipamentos, minimizando possíveis impactos nas atividades das unidades administrativas. 
- Garantia de transparência e qualidade na prestação dos serviços de limpeza, manutenção, instalação e 
recarga de gás, conforme especificado no contrato e nos padrões estabelecidos. 

14. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela Administração 
previamente A celebração do contrato. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, 

sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de sustentabilidade já 
abordados nesse ETP. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado, 
DECLARO que: 

X E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

   

   

P404/11* 

  

. , .  
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O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) 

seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no 

item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente possível e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

17. LOCALE  DATA: 

Croatá/CE, 17 de junho de 2024. 

18. RESPONSÁVEIS: 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

Secretaria de Educação e Cultura 
29 Alteração de Licitação, Publicado no DOU, quinta-feira, 8 de agosto 
Pág 160. 

A Pregoeira e equipe de apoio, de acordo com as condições st  levai `b4r  1304' 
Edital supracitado, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 1 Edital - 
em epigrafe, para retificação do certame onde os itens foram cadastrados - mente 
no sistema, sendo assim eventuais propostas já cadastradas serão desconsidera• 
desde  la  os licitantes interessados notificados para apresentarem novas propostas. 

Ficando Adiada a data da realização do certame para o dia 11 de setembro de 
2024, as 09h0Omin, a licitação na modalidade, Pregão Eletrônico N9  09/2024-SEDUC para 
o seguinte objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de móveis, 
equipamentos de iluminação cênica e sonorização para o teatro Municipal. 

O Edital poderá ser obtido junto a Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação, 
Praça dos Três Poderes s/n9 - Bairro Aningas e nos  sites:  www.cruz.ce.gov.br  e 

www.tce.ce.gov.br. 

Cruz-CE, 22 de agosto de 2024. 
EROCHANIA ACACIO PINHO LOPES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2024.08.01.01 

0(A) Secretaria de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que 
realizará as 09h, do dia 09 de Setembro de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/,  Pregão Eletrônico N9  2024.08.01.01. Objeto, 
Aquisição de material hospitalar, para atender as necessidades do Hospital e Maternidade  
Julia  Jorge. 

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - www.generalsampaio.ce.gov.br. 

Informações pelo Telefone: (85) 33571088 ou no endereço: Av. Jose Severino 
Filho, N9 257, Centro, General Sampaio, Ceara. 

General Sampaio-CE, 21 de agosto de 2024 
LOURENÇO SILVA ABREU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

AVISO DE LicrrAcAo 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA  Ng  2024.08.22.1-SEINFRA-CP 

Lei N9 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Guaramiranga, torna público que no dia 06 de 

setembro de 2024 as 09:00 horas, pelo endereço eletrônico https://compras.gov.br/,  estará 
realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 2024.08.22.1-SEINFRA-
(P. OBJETO: Execução e Recuperação da Pavimentação em Paralelepípedo e Pedra Tosca 
no Município de Guaramiranga-CE. Maiores informações via Plataformas: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brj; 
pmgcp116@gmail.com; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação 
deste aviso, no horário das 08:00 as 14,00 horas. 

Guaramiranga - CE, 22 de agosto de 2024. 
VERÔNICA LOPES QUEIROZ 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  2024.08.12.2 

Concorrência Eletrônica N9 2024.08.12.2. Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: 
Contratação de empresa para executar serviços de pavimentação em pedra tosca e 
intertravado em ruas do bairro Malcozinhado no Município de Horizonte/CE. 
O prazo de cadastramento e abertura para analise das propostas  sera  ate as 14h00min do 
dia 09 de setembro de 2024. 

O Edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, wsvw.tce.ce.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br,  a partir da data desta publicação. Informações: 
Coordenação de Licitação e Contratos, na Av. Presidente Castelo Branco, n9  5100, Centro, 
Horizonte/CE ou (85)3222 0583. 

Horizonte-CE, 22 de agosto de 2024 
RAFAELA LIMA DOS SANTOS MARTINS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  82024PEFMAS 

Pelo presente aviso e cumprimento a Lei Federal n9 14.133 de 01 de Abril de 
2021 e suas alterações, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipu torna público que no 
dia 06 de Setembro de 2024,  Ss  09h,  sera  realizado o Pregão Eletrônico N9  
0082024PEFMAS, cujo o Objeto 6 a Aquisição de camisetas para atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Autarquia Municipal de Transito de lpu/CE. Entrega das 
Propostas: A partir desta data, Abertura das Propostas: 06 de Setembro de 2024 as 09h 
(horário de  Brasilia)  no Sitio: https://bnccompras.org.br. 

Local de Acesso ao Edital: No endereço acima e nos  Links:  
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, https://ipu.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

Ipu-CE, 21 de agosto de 2024. 
FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA PERES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 25/2024-PE 

A Prefeitura Municipal de ltarerna, Ceara, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, comunica aos interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico N9 025/2024-PE, cujo Objeto é a Contratação de pessoa jurídica para realização de 
procedimentos cirúrgicos especializados em oftalmologia, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de ltarema, Ceara. 

Estando Aberto o Prazo para Cadastramento de Propostas, de 23 de Agosto de 
2024 a 06 de Setembro de 2024, Fase de Disputa de Lances: 09 de Setembro de 2024, as 
08h3Omin. 

O referido Edital poderá ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://pncp.gov.br  e www.itarema.ce.gov.br. 
Informações pelo  E-mail:  licitacao@itarema.ce.gov.br.  

Itarema-CE, 23 de Agosto de 2024. 
INEZ HELENA BRAGA 

Agente de Contratação  

185 Documento desuelmenno conform. MP n. 2.200-2 fi• 24/08/2001. cp 
mt. a infraestrututa de Oven Pirldwas enrsdeora • ,CP-Araul 

• 

ttJ'' 4- tit' 

f I.. ra*  •  
o  ri  
$24,..1WLA.10 .  ‘b 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Seção 3 ISSN  1677-7069 Ne 163, sexta-feira, 23 de agosto 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n' 2008.01/2024-04 oriundo do Processo Administrativo de Carona N9  
1308.01/2024-04 cujo objeto 0 a Adesão a Ata de Registro de Preços N9  21.02.001/2024 - 

DIVERSAS, decorrente do Pregão Eletrônico de N9 PE/SRP 01.11.4/2024 Diversas do 
Município de Brejo Santo para aquisição de materiais permanentes destinados a Secretaria 
de Assistência Social do Município de Cedro/CE. Contratante: Secretaria de Assistência 
Social. Contratada: DIA Comercial de Alimentos LTDA, com sede no Sitio Várzea de Fora, 
s/n, anexo D Rodovia Manoel Matias Costa CXPST 29 km 01, CEP: 63.500-970, Zona Rural, 
em lguatu, Estado do Ceara, inscrita no CNPJ sob o n9 24.334.945/0001-08, representada 
por seu proprietário o Sr.  Diego  Marcondes Cartaxo Tavares, inscrito no CPF n9 
•".220.153-••. Valor Contratual: RS 233.888,10 (duzentos e trinta e três mil oitocentos e 
oitenta e oito reais e dez centavos). Dotações Orçamentarias: 08 122 002 2.054 • 
Gerenciamento e Manutenção do Trabalho e Assistência Social - SETAS/FMAS (Recurso 
Próprio); 08 244 0032 2.061 - Gestão do Programa de Atendimento Integral a Família - PAIF 
Estado e Federal; 08 244 0033 2.062- Gestão do Serviço Proteção Atendimento 
Especializado a Família e Individuos-PAEFI CREAS; 08 244 0031 2.056- Gestão Cadastro  
Unit°  - IGD PBF; 08 244 0032 2.058 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 
- Criança e Adolescente/Federal; 08 243 0038 1.039 - Programa lnfancia no Suas; 08 244 
0031 2.056 - Gerenciamento e Manutenção do Conselho Tutelar. Elemento de despesa: 
4.4.90.52.00. Da Vigência: Ate 31 de dezembro de 2024. Assina Pela Contratante: Luciana 
Vieira Marques Viana- Secretária de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 2024.08.21.021-PE-SMS 

0 Governo Municipal de Chorozinho, através da sua Agente de Contratação, 
torna público que realizara as 09:00, do dia 05 de setembro de 2024. 

Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/,  o PREGAO N' 
2024.08.21.021-PE-SMS. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTE 
DESTINADOS A REDE DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CHOROZINHO-CE. 

o edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
htps://compras.m2atecnologia.com.br  - https://chorozinho.ce.gov.br/ - Portal do TCE-CE: 
https://www.tce.ce.gov.br/ e PNCP: www.pncp.gov.br. 

Chorozinho-CE, 21 de agosto de 2024. 
ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  80501-SRP-DIV/2024 

A Secretaria de Cultura do Município de Coreaú-CE, através de seu Ordenador 
de Despesas, torna público que realizara as 10h do dia 06 de Setembro de 2024, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/,  Pregão Eletrônico N9 
080501-SRP-DIV/2024c0m o Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventuais Aquisições 
de combustíveis para atender as necessidades das frotas de veículos das Secretarias de 
Cultura e Transporte do Município de Coreati-CE. 

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos na plataforma de realização do 
certame, no Portal de Licitações do TCE-CE, Portal Nacional de Contratação Públicas-PNCP 
e no  site  no município. 

Informações pelo  e-mail:  licitacaocoreau2021@gmail.com  ou no endereço: Av. 
Prefeito Vilar Fontenele, N' 55, Centro, Coreati-CE. 

Coreati-CE, 21 de agosto de 2024. 
RENATO  MILER  DE MORAIS SAT1R0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Ne PE006/2024-SESA 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro, torna público que 
realizará as 09h do dia 05 de Setembro de 2024, no Endereço Eletrônicos 
https://compras.m2atecnologta.com.br, Pregão N9 PE006/2024-SESA. Objeto: Aquisição de 
ambulância Tipo A- Simples Remoção Tipo Furgão- Okm, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Crateus/CE. Edital e seus anexos a disposição na 
Comissão de Licitação, no endereço: Avenida Edilberto Frota, N9 1821, Planalto, Crateus, 
Ceara e no Endereço Eletrónico: https://compras.m2atecnologia.com.br. 

Crateus-CE, 22 de agosto de 2024. 
FRANCISCO OLAVO RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  2024.08.12.1 

Objeto: Contratação de Instituição Bancaria Autorizada pelo Banco Central do Brasil, para 
operar os serviços de processamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos 
agentes públicos pensionistas e aposentados do Poder Executivo Municipal, bem como a 
realização de pagamentos de terceiros pessoa física e pessoa jurídica. 

A Agente de Contratação torna público a licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica.  ID  Contratação PNCP: 07587975000107-1-000036/2024 - Extrato do 
edital N9 98121/2024. Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I.- Modo de Disputa: Aberto 
- Origem: Secretaria Municipal De Finanças e Planejamento. Abertura das Propostas e Inicio 
da Sessão de disputa de preços: 09/09/2024 as 09h00 no  site  www.gov.br/compras. 
edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br),  bem como nos sítios eletrônicos 
https://crato.ce.gov.br  e https://rnunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. 

Maiores informações pelo  email  licitacrato@gmail.com. 

Crato-CE, 22 de agosto de 2024. 
VALERIA DO CARMO MOURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  2024.08.01.01/PE/PMC 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - 
Regente: Pregoeiro - Processo Originário: Pregão Eletrônico n9 2024.08.01.01/PE/PMC - 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, recarga de gás, com reposição de peças de aparelhos de 
ar-condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para atender as necessidades das 
unidades administrativas do Município de Croatá/CE - Data de Abertura: 05/09/2024 - 
Horario: 08H 30M - Link de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br/ I 
https://www.croata.ce.gov.br  I  https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I  https://pncp.gov.br  -  link  
de Realização dos Lances: https://bnc.org.br/.  

Croata - Ce, 22 agosto de 2024  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO. 

Pregoeiro 

foe dottrmento pock SW. eenhcedo no  endereço  Motufmko 

tirPiimmnor rn.gos,  br/eutenr•rdede la,l. deb totelego 05302024082:100126 
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nuir, até chegar aos 8.661.295 
habitantes em 2070. 

O ttid0 dernogrifleo tairtbíitri 
mostra que a tara de fecundl-
clade eatu de 2,58 pamizioulo 
por mulher entre 2mío e 2023. 
Taaz continua tic:roan:10  at  
atingir' o ponto mais baixo em 
3.056: 14i.  'Id  a idade média 
cia população cearense atingiu 
34.7 riO ern 20.2.6 C deVe subir 
para 49,.1 anos  en!  2070. 

A partir de 2050, dados in-
dicam que a taxa terá pequeno 
aumento, indo a 1,43 em 2050, a 
1,46 em 2060 e chegando a 1,49 
em 2070. Com  a redução da fe-
cundidade, consequentemente, o 
número de nascimentos ocorri-
dos a cada ano também se reduz. 

Com relação à idade media da 
f?cundidade — a idade média 

que as mulheres tem seus fi-
ihos —  sera  observado aumen-
lo. Número era de 25,6 anos em 
-.2.0oo, passou para 27,5 anos em 
'2020 e deverá chegar a 31,3 anos 
:Cm 2070 no Estado. 
•I• 0 número de nascimentos .• 

Ceará era de 169.208 em 

.*000. Houve queda para 134.517 
*Ill 2010 e 113.562 em 2022.  Pro-.,  
3eção indica que, em 2070, rui-

,Inero cai drasticamente para 
2.516 nascimentos. • 

Conforme Izabel Marri, ge-
rente de Estudos e Análises 

; • 

a-aa.aaaa..4,3 • 11_J .1-.4  

População brasileira começará 
a diminuir a partir de 2042 

A população brasileira come- Três estados já devem co- 
çará a diminuir a partir de 2042, meçar a perder população ain-
segundo projeções divulgadas da nesta década: Alagoas e Rio 
ontem (22), pelo Instituto Bra-  Grande do Sul (em 2o) e Rio de 
sileiro de Geografia e Estatísti-  Janeiro (em 2028). Dois estados 
ca (IBGE). Portanto, em 2041, o ainda devem manter crescimen-
Brasil deverá atingir seu número to populacional até a década de 
máximo de habitantes, estimado 2060: Roraima e Santa Catarina 
em 220,43 milhões de pessoas. (ate 2063). A população de Mato 

De acordo com o IBGE, a pre- Grosso deverá continuar cres-
visio é de que a taxa de aumen-  cendo pelo menos até 2070 (o IBGE 
to populacional, que em 2024 não projeta além desta data). 
deverá ser de cerca de 0,4%, A previsão anterior, de 2020, 

diminua gradativamente até era de que a população brasi-
2041. A partir de 2042, o índice leira só começasse a cair em 
de queda da população também 2048, depois de atingir o pico de 
deve cair de forma gradual e se 233,23 milhões de pessoas em 
aproximar de 0,7% ao ano  ern  2047 - ou seja, quase 13 milhões 
2070, quando o total de habi-  a mais e seis anos mais tarde do 
tantes do Pais deverá alcançar que a nova projeção). 
199,23 milhões. As projeções divulgadas nes- 

"No inicio dos anos 2000, a ta quinta-feira se baseiam nas 
gente tinha uma taxa de cres-  novas estimativas populacio-
cimento acima de 1%. Estamos nais feitas pelo IBGE, com base 
nos aproximando de zero.  Ern  nos dados do Censo 2000, 2010 

se tratando de Brasil, isso se  di  e 2022, na Pesquisa de Pós-Enu-
principalmente pelo saldo de meração do Censo  (PPE,  que cor-
nascimentos e mortes. Nesse rigiu inconsistências do levan-
ponto [em 20421, o número de tamento demográfico de 2022) 

óbitos superaria os nascimen-  e nos registros de nascimento, 
tos", afirma o pesquisador do mortes e migração no pós-pan- 
IBGE Marcio Minamiguchi. demia. (Agência Brasil) 

5  
Estado do Ceara Prefeitura Municipal de Jaguaretama - Aviso de Licitação 

• • • 
alimenticios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do fvlunicipio de 
Jaguaretama, deste Municipio, e. em conformidade  con,  as quantidades constantes do onero I 
do Edital. Tipo:  Manor  Prego Por Lote. Forma de Disputa: Aoerto e Fechado. 0 Agente de 
Contratação da PMJ comunica aos interessados que a entrega das Propostas Comerciais dar-
se-á ate o dia 11.09.2024 as 08:00 horas (horário de  Brasilia).  0 aditai e Seus Anexos estarão 
disponlveis através dos  sites;  httas://blIcornpras.00m/Home/PublicAccess "Acesso Identificado' 
no  link  - acesso pabilaa e hapslimunicipios-licitacoesace.ce.gov.bra Mikael Rodrigues do, 
Oliveira -Agente de Contratação. 

Estado do Ceara -Prefeitura Municipal de Cruz -Secretaria de Educaçao e Cultura -Aviso 
do 20  Adendo de Licitação. A Pregoeira e equipe de apoio, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital supracitado, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 
14,133 no Eddal em epigrafe, para retificaçao cio certame onde os tens foram cadastrados 
erroneamente no sistema, sendo assim eventuais propostas já cadastradas serão 
desconsideradas, ficando desde já os licitantes interessados notificados para apresentarem 
novas propostas. Ficando Adiada a data da realização do certame para o dia 11 de Setembro de 
2024. as 09h00min, a licitação na modalidade, Pregão Eletr0Kco  al°  09/2024-SEDUC para o 
seguinte objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de maveis, equipamentos de 
ituminação cênica e sonorizaraao para o teatro Municipal. 0  Edits;  poderá ser obtido junto e 
Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação, A Praça dos Três Poderes sIn° - BairroAningas e 
nos  sites: wanacruz.oe.govar e vasivatce.ce.goabr. Cruz-CE, 22 de Agosto de 2024. 
Erochania Acicio Pinho Lopes- Pregoeira: 

Estado do Ceará-- Prefeitura Municipal de Croata  -Avis°  de Abertura de Licitação. Unidade 
Administratva: Secretaria Municipal de PlanOmen1o, Administração e Finanças - Regente: 
Pregoeiro - Processo Ongináno: Pregão Eletrônico n" 2024.08.01.01IPE/F•MC - Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de instalaçao, manutenção 
preventiva e corretiva, recarga de  gas,  com reposição de peças de aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeração  ern  geral para atender as necessidades das 
unidades administrativas do Municipio de Croata/CE - Data de Abertura: 05/09/2024 - Horário: 
08H3OM -  Link  de Acesso ao Edital, https://bnc.org.br/ : httpsi/www.croata.ce.gov.br  I 
tatps://licitacoesice.ce.gov.br  1 https://ancp.gov.br  -  Link  de Realização dos Lances: 
htips://bnc,org.bra Agente de Contratarão/Pregoeiro: Antônio Roque de Carvalho. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Caucasa. Devido um mero erro formal na 
confecção ao Edital f,1* 2024.07.30.01 - SME e v;sando  iota;  transparência, viemos através 
desta corrigir o erro no que se refere a Data de Abertura. Onde seta: 26 de agosto de 2024. Leia-
se: 29 de agosto de 2024. Maiores informações no Departamento  cc  Gestão de Licitação do 
Mu niclpio de Causais, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima, 270- Padre Romuaido -Caucaia/CE, 
no horário de atendimento ao público de 08ri as 12h. CaucaiaJCE, 22 de agosto de 2024. Ingrid  
Gorses  Moreira - Pregoeira Oficlat do Municipio de Cauc-aialCE. 

Estado do Ceara -  Prefeitura Municipal de Barro -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 
n° 2024.08.22.1. Realizara Licitação, através da plataforma eletrônica wAav. licltabarro.corn. br, 
cujo objeto a a contratação para prestação da serviços de transporte escolar. junto a  redo  de 
ensino Municipal do Municiaio de Barro/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação. Abertura: 05 de setembro de 2024, as 08:30 horas.  :nick) dc  acolhimento das 
propostas comerciais ocorrera a partir do dia 26 de agosto de 2024, As 08:30 horas. Maiores 
informações e entrega de editais no endereço eletrônico: vawalicitabarro.com.br, por  e-mail;  
licitacao.barro.2022@gmail.com, ou pelo telefone (88) 3554-1612. BarroICE, 22 de agosto de 
2024. Heitor Fernandes  Felix-  Pregoeiro. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Aurora -Aviso de 
Antanio Ricardo, 140  43 - Centro - Aurora-CE, comunica aos 
setembro de 2024, As 08:00hs, estará abrindo Licitação na 
2024.08.22.01, Objeto: Registro de Preços destinado a aquisição 
conforms  demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE. 
dispbnivel no endereço acima, a partir da natal desta publicação, 
público, de 08:00 As 12:00h, ou pelos os  sites:  htt • 
aurora .ce.gov.badiariooficial.php • https:/avaiw.go 1:i 
http://municioiosace.ce.gov.batce-rnuriicipiosa  Auro 
Ramalho Meireles- Pregoeiro. 4, 

Licitação. Localizada na Avenida 
interessados que no do 05 de 

moda/idade Pregão Eletrônico Na 
de medicamentos manipulados.  

0 Edital completo estará 
no 'norario de atendimento ao 

tecnologia.com.bd  - 
Ate t das licitacoes: 

de ag e 4. Francisco 
-, 
s- 
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Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código Identificadon0F6E924E 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.06.07.001-DL - 
CONTRATO N° 202406270004 - ORIGEM: Dispensa N° 
2024.06.21.147-DLCONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - CONTRATADA(0) • H100R SAVIO BANDEIRA 
VIEIRA OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SOM PARA 0 ATENDIMENTO DE ATIVIDADES DAS 
ACADEMIAS DE SAÚDE DA SEDE NO MUNICÍPIO E 
LOCALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE. - VALOR TOTAL: RS 
11.200,00 (onze mil, duzentos reais) - PROGRAMA D 
TRABALHO: 0801.10.122.0401.2.030 - Gerenciamento da Secr 
de Saúde, R$ 11.200,00 no elemento de despesa 33903912: Outros f t-
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Locaçáo de Equipamento0;4 
VIGÊNCIA: de 7 meses - DATA DA ASSINATURA: 02 de julho'diPtp 
2024. <41, 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código IdentificadorA49A2046 

-------GA-1;INETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.06.20.001-DL - 
CONTRATO N° 202407010002 - ORIGEM: Dispensa N° 
2024.06.24.152-DL CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO 
- CONTRATADA(0) •  ANTONIO REGIS  FIRMINO BENTO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA ENVASADO 
(GLP), ARMAZENAMENTO EM BOTIJOES DE 13KG PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIA DO GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE. - VALOR 
TOTAL: RS 3.300,00  (tits  mil, trezentos reais) - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0201.04.122.0405.2.004 - Gerenciamento do Gabinete 
do Prefeito, RS 3.300,00 no elemento de despesa 33903004: Material 
de Consumo. Gás Engarrafado; - VIGÊNCIA: de 7 meses - DATA 
DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 

Publicado por 
Natália Moura Girão 

Código Identificador:C724D58B 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS • EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.06.07.002-DL - 
CONTRATO N° 202406270002 - ORIGEM: Dispensa N° 
2024.06.21.149-DLCONTRATANTE:  SEC.  AGRICULTURA, M 
AMBIENTE E REC. HiDRICOS - CONTRATADA(0) •  JOSE  
ALVES DE CARVALHO LIMA FILHO OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAIS NAS ATIVIDADES 
LIGADAS A SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS. - VALOR TOTAL: R$ 
11.304,00 (onze mil, trezentos e quatro reais) - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 1101.20.122.0401.2.070 - Gerenciamento da Secretaria 
de Agricultu ra, Meio Ambiente e Recursos Hidricos, R$ 11.304,00 
no elemento de despesa 33903635: Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física, Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e 
Operacional; - VIGÊNCIA: de 8 meses - DATA DA ASSINATURA: 
27 de junho de 2024. 

Publicado por 
Natalia Moura Girão 

Código Identificadon4F7F69BD 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.06.07.002-DL - 
CONTRATO N° 202406270003 - ORIGEM: Dispensa N° 
2024.06.21.149-DLCONTRATANTE:  SEC.  AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS - CONTRATADA(0) • 
JANDESSON FERREIRA DA SILVA OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAIS NAS ATIVIDADES 
LIGADAS A SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS. - VALOR TOTAL: R$ 
11.312,00 (onze mil, trezentos e doze reais) - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 1101.20.122.0401.2.070 - Gerenciamento da Secretaria 
de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hidricos, R$ 11.312,00 no 
elemento de despesa 33903635: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física, Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; - 
VIGÊNCIA: de 8 meses - DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 
2024. 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

• „, • 1-1:1 
Código Identificad or:D472DBB1 

SECIÍE  ARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PR  SO  ADMINISTRATIVO N° 2024.06.06.002-DL - 
CTRATO N° 202406260002 - ORIGEM: Dispensa N° 
2024.06.21.148-DLCONTRATANTE: SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CONTRATADA(0) • 
HIGOR SAVIO BANDEIRA VIEIRA OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOM PARA 0 ATENDIMENTO 
DAS ATIVIDADES E EVENTOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE. - VALOR TOTAL: R$ 
5.600,00 (cinco mil, seiscentos reais) - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 1601.04.122.0401.2.090- Gerenciamento da Secretaria 
de Desenvolvimento  Economic°,  R$ 5.600,00 no elemento de despesa 
33903912: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Locação de 
Equipamentos; - VIGÊNCIA: de 7 meses - DATA DA 
ASSINATURA: 26 de junho de 2024. 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código Identificador:2937B586 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Título: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças — Regente: Pregoeiro — 
Processo Originário: Pregão Eletrônico nO 2024.08.01.01/PE/PMC — 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, 
recarga de Os, com reposição de peças de aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeração em geral para 
atender as necessidades das unidades administrativas do 
Município de Croati/CE —  Data de Abertura: 05/09/2024 — Horário: 
08H30M —  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br/ 
https://www.croata.ce.gov.br  I  https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I 
https://pncp.gov.br  —  Link  de Realização dos Lances: 
https://bnc.org.br/ — 

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:7F9D5D72 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EREItt 

www.diariomunicipal.com.br/aprece  19 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59

